
MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME 
CNPJ nº 06.073.576/0001-65   

Rua Cristo Rei, S/Nº = CEP: 64.645-000 
Centro - Francisco Santos-PI 

E-mail: seme@franciscosantos.pi.gov.br 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – 008.2026 – SEME. 
AQUISIÇÃO DE BENS – COMPRA 

 

Setor Requisitante: 
Secretaria Municipal de Educação - SEME 

Responsável Pela Demanda: 
ANA CARLA RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.943.293-44 – Matrícula: 00075-3 
E-mail: seme@franciscosantos.pi.gov.br 
Telefone: 86 98125-5435 

Objeto: 
(...) Serviço não continuado 
(...) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Material de consumo 
(X) Material permanente/equipamento 
 
Forma de Contratação sugerida: 
(...) Dispensa de licitação 
(...) Inexigibilidade 
(X) Pregão Eletrônico 
(...) Concorrência 
(...) Adesão a Ata de Registro de Preço: (Justificar) 
 
1. INTRODUÇÃO: 
1.1. O Documento de Formalização da Demanda (DFD) explicita a necessidade de contratação 
apresentada pela Área Requisitante, que deve estar alinhada com os objetivos estratégicos do ente 
e com as necessidades do órgão. Trata-se do marco inicial do planejamento da contratação. 
A elaboração do DFD para contratações decorre da publicação da Nova Lei de Licitações (Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
1.2. Adota-se o DFD para formalizar esta demanda por ser uma boa prática em vias de se tornar 
exigência normativa para todos os órgãos e entidades municipais. 
 
2. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: 

2.1. O objeto deste Termo de Referência é a “Contratação de empresa para aquisição de material 

permanente, destinado a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, garantindo 

segurança e conforto, e nas condições a serem estabelecidas no Termo de Referência, objetivando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Francisco Santos/PI. 

 
3 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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3.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse 
público presente na necessidade de material permanente para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Francisco Santos-PI. Os bens que irão serem adquiridos e 
deverão estar em conformidade com a descrição sumária e descrição completa dos mesmos, 
devendo também atender aos padrões técnicos necessários, demandas legais e regulatórias; 
3.2. Das condições de aquisição de material permanente: 
3.3. Os produtos deverão ser 100% novos. 
3.4. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Termo de Referência, fora dos 
prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, falsificados, remanufaturados, 
recondicionados, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança 
rompidos, ou que não sejam originais do fabricante do equipamento, quando o item 
especificadamente exigir. 
3.5. Os materiais devem ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, lacradas de 
forma tecnicamente correta. 
3.6. Considerando a degradação natural da infraestrutura e a necessidade atual e ocasional que o 
município de Francisco Santos-PI tem em conservar e manter suas instalações, a fim de propiciar 
ambientes adequados, confortáveis e disponibilizar adequadamente o local para que suas atividades 
laborais sejam realizadas a contento preservando o patrimônio público. 
3.7. Justificamos a aquisição de materiais com vistas ao atendimento das demandas relativas a 
substituição dos aparelhos que já atingiram o fim de sua vida útil. 
3.8. A aquisição de novos de materiais também pode gerar economia a longo prazo, já que a 
manutenção de equipamentos antigos pode ser mais custosa do que a substituição por 
equipamentos novos e mais modernos. 
3.9. A quantidade estimada estabelecida no Termo de Referência, esta justificada de acordo com 
a média de consumo do Município de Francisco Santos/PI. 
3.10. Não havendo necessidade de solicitação de amostra, visto que, os itens já estão devidamente 
detalhados no DFD - Documento de Formalização de Demanda. 
3.11. Contratação de empresa para aquisição de material permanente, destinados à Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI, e conduzir a sua aplicação 
devida a complexa legislação, nos termos que atenda a determinação da Lei Federal nº 14.133/21 e 
alterações posteriores dias corridos e Decreto Municipal nº 019/2023., com a finalidade de atender 
as necessidades da Rede Municipal de Ensino de Francisco Santos - PI, compreendendo Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica, do tipo menor preço 
por grupo, nas quantidades, condições e especificações a serem estabelecidas no Termo de 
Referência. 
3.12. A presente licitação será realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, tendo em vista 
tratar-se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. 
Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta 
mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 
 
4 – QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
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4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas 
na tabela a seguir: 
PLANILHA DOS ITENS 01 À 03 : 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

1 
Estante casinha infantil em MDF colorido, 
mediadas: 830x1165x330mm, ; fita de borda. 

Unidade 20 630533 903,60 18.072,00 

2 
Balcão organizador infantil em MDF colorido, 02 
gavetas, mediadas: 600X845X330mm, fita de 
borda. 

Unidade 20 613227 1535,44 30.708,80 

3 
Colchão de berço impermeável, Largura 0,70cm X 
Comprimento 1,30cm X 0,10 altura. 

Unidade 30 614532 259,25 7.777,50 

 
GRUPO 1 - MATERAL ESCOLAR: 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

4 

Roupeiro de aço (tipo guarda volume) com 08 
lugares /portas pequena, tipo "colmeia", 
confeccionado em chapa nº 26 (0,45mm), com 
tratamento anti-ferrugem e pintura em epóxi na 
cor cinza, portas COM chaves, pés de plástico para 
proteção e regulagem; Tamanho aproximado: 
195x60x40cm. 

Unidade 10 442935 1363,98 13.639,80 

5 

Roupeiro de aço (tipo guarda volume) com 16 
lugares /portas pequena, tipo "colmeia" 
confeccionado em chapa n° 26 (0,45mm), com 
tratamento anti-ferrugem e pintura em epóxi na 
cor cinza, portas com chaves, pés de plástico para 
proteção e regulagem; Tamanho aproximado: 
195x120x40cm. 

Unidade 10 421307 1499,31 14.993,10 

VALOR TOTAL 28.632,90 

    
GRUPO 2 - MATERAL ESCOLAR: 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

6 
Mesa de reunião retangular, confeccionado em 
MDF com estrutura de ferro com pintura em epóxi. 
Tamanho: 185x90x75cm. 

Unidade 20 608712 798,78 15.975,60 

7 
Mesa de reunião redonda, confeccionado em MDF 
com estrutura de ferro com pintura em epóxi. 
Tamanho: 120x75x120cm. 

Unidade 20 630666 770,78 15.415,60 

8 

Cadeira secretaria com as dimensões de altura 85 
cm altura do assento 45 cm encosto 36cm largura 
29cm comprimento largura do assento 40cm 
profundidade assento 39cm espuma. 

Unidade 150 613325 364,45 54.667,50 

9 

Conjunto Aluno Adulto, cadeira com estrutura em 
tubo aço, assento e encosto em polipropileno, 
mesa com estrutura em aço e tampo em MDF 
medindo 0,60cm x 0,45cm; fita de borda de mesa; 
altura do assento ao chão 46cm. 

Unidade 600 603099 838,00 502.800,00 

10 
Conjunto Juvenil Adulto, cadeira com estrutura em 
tubo aço, assento e encosto em polipropileno, 

Unidade 350 468919 344,36 120.526,00 
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mesa com estrutura em aço e tampo em MDF 
medindo 0,60cm x 0,45cm; fita de borda de mesa; 
altura do assento ao chão 38 cm.  

11 

Conjunto coletivo para crianças com altura 
compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de 
uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa com tampo 
em MDP ou MDF, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, e na face 
inferior em laminado melamínico de baixa pressão 
(BP), montado sobre estrutura tubular de aço. - 
Cadeira empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
MESA • Largura: 800 mm; • Profundidade: 800 
mm; • Altura: 460 mm; • Espessura: 25,8 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para espessura. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA• Largura 
do assento: 340 mm; • Profundidade do assento: 
260 mm; • Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 
• Largura do encosto: 350 mm; • Altura do 
encosto: 155 mm; • Espessura do encosto: 7,0 mm 
a 9,3 mm; • Altura do assento ao chão: 260 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm 
para altura do assento ao chão.  

Unidade 20 634517 1232,40 24.648,00 

12 

Cadeira infantil, com assento e encosto em 
Polipropileno Pintura eletrostática Pó Ferragem 
1,50mm Parede Pés Antiderrapantes Medidas: 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA * Largura 
do assento: 340 mm; * Profundidade do assento: 
260 mm; * Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 
* Largura do encosto: 350 mm;• Altura do encosto: 
155 mm; * Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 
mm; * Altura do assento ao chão: 260 mm; * 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm 
para altura do assento ao chão. 
Altura - 0,65cm Altura Assento - 0,35cm.  

Unidade 200 483273 308,76 61.752,00 

13 
Conjunto infantil, mesa hexagonal, medindo, 60cm 
x 0,45cm; fita de borda de mesa; altura do assento 
ao chão 38 cm.  

Unidade 10 622998 1689,24 16.892,40 

VALOR TOTAL 812.677,10 

 
GRUPO 3 - MATERAL ESCOLAR: 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

14 
Conjunto refeitório infantil, colorido como 2 
bancos estrutura em metalon, pintura epóxi com 
tratamento anti-ferrugem, tampo da mesa e 

Unidade 10 622997 1228,65 12.286,50 

mailto:seme@franciscosantos.pi.gov.br


MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME 
CNPJ nº 06.073.576/0001-65   

Rua Cristo Rei, S/Nº = CEP: 64.645-000 
Centro - Francisco Santos-PI 

E-mail: seme@franciscosantos.pi.gov.br 
 

assento dos bancos em MDF, altura do assento ao 
chão 38 cm. 

15 

Conjunto refeitório como 2 bancos estrutura 
metalon, pintura epóxi com tratamento anti-
ferrugem, tampo da mesa e assento dos bancos em 
MDF.  

Unidade 20 622997 1177,18 23.543,60 

VALOR TOTAL 35.830,10 

 
GRUPO 4 - MATERAL ESCOLAR: 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

16 

Playground infantil com brinquedos de ferro, que 
incluem gira-gira, balanço vai e vem, escorregador 
com 2 metros e gangorra dupla, barra metálica e 
labirinto metálico. 

Unidade 4 633516 28378,90 113.515,60 

17 
Playground colorido com casa sem cercadinho, gira 
com 3 lugares, gangorra de 2 lugares e túnel lúdico. 

Unidade 5 633517 7648,87 38.244,35 

VALOR TOTAL 151.759,95 

 
4 – PREVISÃO DA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. 24 de abril de 2026. 
 
5 – GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 
5.1. Alto 
 
6 – ANEXOS: 
6.1. A documentação comprobatória que compõe a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório. 
6.2. Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
 

Francisco Santos – PI, 12 de março de 2026. 
 
 

_________________________ 
ANA CARLA RODRIGUES 

Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.943.293-44 – Matrícula: 00075-3 
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